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INSTITUI o licenciamento provisório para 

abertura de empresas no Estado do Amazonas. 

 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 925/2023, de autoria 

do Ilustre Deputado Delegado Péricles, que: “INSTITUI o licenciamento provisório para 

abertura de empresas no Estado do Amazonas”. 

A proposição foi apresentada no dia 28/09/2023, sendo incluída em pauta nas 

reuniões ordinárias.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, 

nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a”1 c/c Art. 127, §1º, inc. III2, do Regimento 

Interno.  

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os 

nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer deste 

relator. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 
1 Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste Regimento, 
nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e abrangências temáticas: I 
– Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 
legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de matérias que lhe sejam encaminhadas. 
2 Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a análise pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica e legislativa, salvo 
exceções contidas neste Regimento. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

Com base no que dispõem o art. 33, caput, da Constituição Estadual3 e art. 87, 

inc. I4, do Regimento Interno, o eminente Deputado Delegado Péricles submete para apreciação 

desta Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, em breve síntese, que o 

projeto tem por finalidade desburocratizar e acelerar o processo de abertura de empresas. 

Segundo o autor, a direção que países desenvolvidos tomaram é de 

desburocratizar o processo de abertura de empresas. O Banco Mundial documentou que houve 

mais de 193 reformas em 116 países com este objetivo.  

O Brasil, porém, tem muito o que evoluir. Uma prova disso é que, em um ranking 

de 190 países, o Brasil está em 138º lugar no quesito “Tempo de abertura das empresas”. 

Proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica. Com este projeto de lei, 

nos aproximamos de países desenvolvidos ao desburocratizar o processo de abertura de 

empresas.  

Como a taxa de empreendedorismo de uma sociedade é sinônimo de crescimento 

econômico e geração de renda e empregos, devemos facilitar a vida de quem quer abrir um 

negócio, o que vai garantir a livre iniciativa e o livre exercício de atividade econômica.  

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da juridicidade, a 

presente propositura se encontra devidamente ancorada na competência legislativa atribuída 

aos parlamentares nos ditames do art. 170 da Constituição Federal: 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios: 

(...) 

IV - livre concorrência;  

 
3 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público 

Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
4 Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite de 02 

(dois) Deputados por Projeto; 
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(...) 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno 

porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 

sede e administração no País. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995).  

 

Pertinente ressaltar ainda o art. 168 da Carta Estadual: 

 

Art. 168. O Estado e os Municípios concederão especial 

proteção às microempresas e às empresas de pequeno 

porte, assim definidas em lei complementar federal, que 

receberão tratamento jurídico diferenciado, visando a 

incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, 

ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

(Redação dada pela EC n. 78, de 10.07.2013) 

 

 

Analisando o aspecto da constitucionalidade formal subjetiva, isto é, da 

iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a Constituição Federal, assim, 

como a Constituição Estadual, assegura a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário respectivamente, onde nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do 

outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de violação do princípio da 

separação dos Poderes. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 

Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma 

e nos casos previstos nesta Constituição. 
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Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos 

formais exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 925/2023, de autoria do Deputado Delegado Péricles, 

conclamando aos nobres pares desta Comissão e ao Plenário desta Casa idêntico voto. 

S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 

outubro de 2023. 

 

DEPUTADO CARLINHOS BESSA - PV 

RELATOR 
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